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SÃO M ULO 
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretaria da Administração Penitenciária 

QUARTO TERMO ADITlVO AO CONVÊNIO 

QUE ENTRE SI RESOLVEM ADITAR O 

ESTADO DE SÃo PAULO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PENnENCIÁRIA E O 

MUNlaPlO DE BOTUCAnJlSP, PARA A 

PRORROGAÇÃO DE SEU PRAZO DE 

VIGÊNCIA, OBJETIVANDO A 

CONTINUIDADE DE PROGRAMAS DA 

COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 

SOCIAL E ODADANIA. 

PROCESSO CRSC nO 001/2017 

PREÂMBULO 

o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Administração Penitenciária, CNPJ nO 

96.291 .141/0001-80, rom sede 11 na Rua Líbero, n° 600, Centro, CEP: 01008-000, neste ato 

representada por seu Secretário, NIVALDO CESAR RESTIVO, devidamente autorizado 

pelo Senhor Governador do Estado por meio do Decreto Estadual nO. 59.215, de 21 de 

maio de 2013, doravante denominada simplesmente SECRETARIA e, de outro lado, o 

Município de BOTUCATU/SP, CNPJ nO 46.634.101/0001-15, rom sede na Praça Professor 

Pedro Torres, n° 100, Centro, Botucatu/SP CEP: 18600-900, doravante denominado 

simplesmente MUNiCíPIO, representado neste ato pelo Prefeito, o Senhor MARIO 

EDUARDO PARDINI AFFONSECA, resolvem aditar o presente CONVÊNIO, firmado em 

05/07/2017, mediante a seguinte cláusula e condições: 
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SÃO "ULO 
GOVERNO DO ESTADO 
I Secretaria da Administraçio Penil"Cnciária 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Da Vigência 

o prazo de vigência do presente convênio fica prorrogado por 12 (doze) meses a partir de 

05 de julho de 2021, encerrando-se em 04 de julho de 2022. 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições não expressamente alteradas no presente 

Instrumento. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo arroladas que também o 

assinam. 

São Paulo, '2Q de NOJI!.f'lbf4J de 2021 

NIVALDO ·CESAR RESTIVO 
Secretário da Administraç o Peni nciária 

EDUARDO PAR 
Prefeito de B tucatu/SP 

temunha (nome; RG e CPF) 
,,' ivtaria Vicentinl 

',': r',:.\~ria Adjunta de 
",h , ~os de Governo 

cQ~ j~}~~~ ·~ OB ·13 

stemunha (nome, RG e CPF) 

({ b· '')O . 1-'() .5::o -~ 
cPç . 31~, b ~J. .l-1~-~ 
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SÃO MULO 
GOVERNO DO ~TAOO 

PLANO DE TRABALHO ANUAL 

1- PARTíCIPES: 

Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 

Executor: NIVALDO CESAR RSTIVO 

Município: Botucatu/SP 

Executor: MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA 

11 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Constitui objeto deste CONVÊNIO a conjugação de esforços voltados à manutenção da 

Unidade de Atendimento de Reintegração Social, neste ato, objetivando a execução, de 

caráter contínuo, do Programa de Penas e Medidas Alternativas e do Programa de Atenção ao 

Egresso e Família no Município de Botucatu/SP. 

111- METAS A SEREM ATINGIDAS: 

Pela Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, por meio da 

Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania: 

1) No que se refere ao Programa de Atenção ao Egresso e Família: 

1.1. Promover o atendimento de 100% dos egressos (as), familiares de presos e de 

egressos (as) do Sistema Prisional que comparecerem na Unidade de Atendimento e, 

promover o acompanhamento dos atendidos, de acordo com a especificidade e relevância de 

cada caso; 

1.2. Inserir 100% dos egressos, que preencham os requisitos necessários, nos 

Programas: do Sistema Pró-Social e Pró-Egresso; 

1.3. Estabelecer contato e parceria com 100% das instituições da rede de apoio e 

proteção social do Município. 

2) No que se refere ao Programa de Penas e de Medidas Alternativas: 

2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução de, no mínimo, 100 (cem) beneficiários de 

prestação de serviços à comunidade e/ou de outras penas e medidas alternativas no Município 

de Botucatu; 

2.2. Cadastrar e manter como parceiras, 100% das instituições interessadas em 

aderir ao Programa de Penas e Medidas Alternativas; 
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SÃOtluLO 
GOVERNO DO ESTAOO 

2.3. Inserir 100% dos cumpridores de penas e medidas alternativas, que 

preencham os requisitos necessários, nos Programas: do Sistema Pró-Social e Pró­

Egresso; 

2.4 . Realizar visitas/reuniões em 100% dos postos de trabalho parceiros do Programa, 

periodicamente; 

2.5. Manter quadro de vagas para atender 100% da demanda de beneficiários ao 

cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade. 

IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE METAS PARA OS PROGRAMAS DE 

ATENÇÃO AO EGRESSO E FAMíLIA E DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS: 

Metas/Etapas Início Término 

Promover o atendimento de 100% dos egressos (as), familiares de 

presos e de egressos (as) do Sistema Prisional, que comparecerem na Julho/2021 Julho/2022 

Unidade de Atendimento. 

Estabelecer contato e parceria com 100% das instituições da rede de Julho/2021 Julho/2022 

apoio e proteção social do Município. 

Acompanhar e fiscalizar a execução de, no mínimo, 100 (cem) Julho/2021 Julho/2022 

beneficiários de prestação de serviços à comunidade e/ou de outras 

penas e medidas alternativas. 

Cadastrar e manter como parceiras, 100% das instituições interessadas Ju lho/2021 Julho/2022 

em aderir ao Programa de Penas e Medidas Alternativas. 

Realizar visitas/reuniões em 100% dos postos de trabalho parceiros do Julho/202 1 Julho/2022 

Programa, periodicamente. 

Manter quadro de vagas para atender 100% da demanda de Julho/2021 Julho/2022 

beneficiários ao cumprimento de prestação de serviços à comunidade. 

Inserir 100% dos beneficiários, que preencham os requisitos Julho/2021 Julho/2022 

necessários, nos Programas: do Sistema Pró-Social e Pró- Egresso. 

V - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO: 

Compete à Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, pela 

Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania: I 
1. No que compete ao Departamento de Atenção ao Egresso e Família: 

1.1 Estabelecer as diretrizes e padrões metodológicos do Programa a ser executado nas 

Unidades de Atendimento da Coordenadoria de Re~nteg raçãO Social e Cidadania; (;?J 
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SÃO· MULO 
GOVERNO DO ESTADO 

1.2 Estabelecer parcerias com a rede de apoio e proteção social do Município e de outras 

esferas de Governo; 

1.3 Manter equipe especializada responsável pelo treinamento, acompanhamento, 

monitoramento e supervisão técnica das atividades e ações do Programa, assim como pelo 

acompanhamento e alcance das metas; 

1.4 As Unidades de Atendimento de Reintegração Social serão responsáveis por: 

1.4.1 Acolher, orientar e encaminhar usuários para programas e serviços que satisfaçam a 

demandas objetivas, tais como, obtenção de documentos, orientação jurídica, educacional e 

de saúde além das demandas subjetivas, mediante atendimentos psicossociais relativos à vida 

afetiva, emocional e familiar; 

1.4.2 Promover ações de conscientização junto aos órgãos municipais, visando à 

inclusão de condição nas licitações que obrigue as empresas vencedoras de certames 

para execução de obras e serviços, a reservar, no mínimo, 5% das vagas a egressos; 

1.4.3 Inserir beneficiários em Programas de Capacitação Profissional e Geração de 

Emprego e Renda, Sistema Pró-Social e Pró-Egresso, bem como atender a demanda 

das empresas cujo contrato com o Município as obrigue a disponibilizar, no mínimo, 

5% das vagas aos egressos; 

1.4.4 Avaliar a condição socioeconômica dos beneficiários dos Programas objeto do 

Convênio, através de instrumentais de trabalho e orientação, mediante avaliações 

periódicas, visando à inclusão em Programas Sociais mantidos pelo Poder Público nas 

esferas Municipal, Estadual e Federal; 

1.4.5 Divulgar as atividades e ações (atendimentos sociais, psicológicos e jurídicos) do 

Programa, por meio da entrega de folders, cartazes e Guia do Egresso, nos meios sociais e 

Unidades Prisionais; 

1.4.6 Propiciar campo de estágio para estudantes de Ensino Médio e Superior (nas áreas 

de Psicologia, Serviço Social e Direito) visando à aprendizagem de competências 

profissionais, supervisionados por profissionais responsáveis das mesmas áreas de 

conhecimento, conforme a Lei Federal na 11.788/2008 e Decreto Estadual na 54.025, de 16 de 

fevereiro de 2009; 

1.4.7 Registrar atendimentos por meio de formulários próprios; 

1.4.8 Disponibilizar estagiários; 

1.4.9 Disponibilizar profissional técnico, para o Programa de Atenção ao Egresso e Família; 

1.4.10 Fixar a quantidade mínima de atendimentos a serem realizados e seu respectivo 

acompanhamento; 

1.4.11 Divulgar os resultados através de relatórios qualitativos e quantitativos; 
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1.4.12 Prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e pendências do objeto deste Convênio, por 

intermédio do Diretor do Centro de Atenção ao Egresso e Família da Região onde está 

localizada a Unidade de Atendimento; 

2. No que compete ao Departamento de Penas e Medidas Alternativas: 

2.1 Acompanhar a operacionalização bem como a execução, em todas as suas fases, das 

penas e medidas alternativas aplicadas pelo Poder Judiciário, na localidade; 

2.2 Visitar e fiscalizar os postos de trabalho existentes, periodicamente; 

2.3 Enviar relatório de acompanhamento anual ao Município parceiro e ao Poder 

Judiciário; 

2.4 Manter equipe técnica especializada, responsável pelo treinamento, 

acompanhamento, monitoramento e supervisão técnica do profissional e estagiários, bem 

como da verificação das metas alcançadas; 

2.5 Propiciar campo de estágio para estudantes de ensino médio e superior (nas áreas de 

Psicologia, Serviço Social e Direito), visando à aprendizagem de competências profissionais, 

supervisionados por profissionais responsáveis das mesmas áreas de conhecimento, 

conforme Lei Federal nO 11.788/2008 e do Decreto Estadual n° 54.025, de 16 de fevereiro de 

2009; 

2.6 Disponibilizar estagiários; 

2.7 Registrar os atendimentos por meio de formulários próprios e divulgar resultados das 

atividades do Programa; 

2.8 Solicitar mensalmente, relatórios de atividades e, monitorar os resultados do 

Programa, junto às Unidades de Atendimento; 

2.9 Prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e pendências do objeto deste Convênio, por 

intermédio do Diretor do Centro de Penas e Medidas Alternativas da Região onde está 

localizada a Unidade de Atendimento; 

2.10 Inserir os beneficiários em Programas: de capacitação profissional, Pró-Egresso e 

Sistema Pró-Social, conforme a necessidade e o perfil. 

2.11 Disponibilizar profissional técnico, para o Programa de Penas e Medidas Alternativas; 

3. Compete ao Município de Botucatu/SP, com relação aos Programas 

objeto deste CONVÊNIO: I ' 
3.1 Disponibilizar local adequado para implantação dos Programas objeto deste 

CONVÊNIO, devendo ser imóvel/salas em bom estado de conservação com sanitários, e no 

mínimo, espaço para: acomodar o/a (s) responsável (is) técnico/a (s), estagiários, realização 
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SÃO.ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

de entrevistas reservadas e recepção, arcando com as obrigações decorrentes, inclusive 

aluguel, caso o imóvel seja locado; 

3.2 Promover e incentivar a abertura de vagas nos diversos órgãos do município, para 

cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade; 

3.3 Observar o Decreto Estadual n° 55.126, de 07 de setembro de 2009, pertinente 

ao Programa Pró-Egresso, a fim de verificar a viabilidade em aplicá-lo; 

3.4 Colaborar para a inserção de egressos, familiares e de prestadores de serviços à 

comunidade no mercado de trabalho e na vida produtiva, objetivando minimizar as condições 

de vulnerabilidade socioeconômica e educacional; 

3.5 Divulgar anualmente as ações do presente Convênio nos meios de comunicação 

local, enfatizando a parceria entre a Secretaria da Administração Penitenciária e o Município. 

VI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

Pelo Município: custear as despesas de energia elétrica, água e esgoto, se o imóvel 

for próprio ou, se locado, não houver exclusividade para Secretaria, despesas de 

aluguel (se houver), tributos e outros encargos de locação. 

Pela Secretaria: pagamentos decorrentes do uso de energia elétrica, água e esgoto, 

exceto quando o imóvel for de propriedade, ou se locado, não for para uso exclusivo; 

pagamento das despesas de telefonia e disponibilização de estagiários, e profissional 

técnico, para os Programas de Reintegração Social e Cidadania. 

VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE DESPESAS DO CONVÊNIO: 

Meses/ 
Jul/21 Ago/21 Set/21 Out/21 Nov/21 Dez/21 Jan/22 Fev/22 Mar/22 Abr/22 Mai/22 Jun/22 Jul/22 

Despesas 

*Energia 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 

Elétrica 

*Água/Esgoto 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 

Telefone 130,00 130,OC 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 

Conforme faturas mensais e folhas de pagamento. 

* Estimativa de gastos, cujo pagamento, por um dos partícipes, ocorrerá de acordo com a situação do imóvel. 
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VIII - PREVISÃO DE INíCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

o prazo de vigência do presente Convênio fica prorrogado por 12 (doze) meses a 

partir de 05 de julho de 2021, encerrando-se em 04 de julho de 2022. 

IX - DA APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA AUTORIDADE 

COMPETENTE: 

o Secretário da Administração Penitenciária, no uso de suas atribuições legais e 

consoante determina o artigo 5°, 11, do Decreto n° 59.215/2013, em consonância com o 

artigo 116, parágrafo primeiro, da Lei Federal n° 8.666/93, aprova o presente Plano de 

Trabalho. 

São Paulo, 1f de f-Jov ~M.bfl..-í) de 2021 

Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

~{/'y 
MARIO ED ARDO PARDINI F \ONSECA 

refeito de B7r \ 
y 

COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

GRUPO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - CCVI 

Rua Líbero Badaró, 600 I Centro I I CEP 01008-000 I São Paulo, SP Fone: (11) 3101-2406 - Ramal 253 



28 - São Paulo. 131 (22 5) 

COORDENADORIA DE REINTEGRACÃO 
SOCIAL E CIDADANIA • 

DESPACHO DO COO RDENADO R. de 24·1 1·2021 
Considerando" Informação ATOCRSC n° 077n02 1, esta 

Autoricbde Administrativa, no uso da (om~lenda atribuida 
ptlo Oeaelo Estadual n" 54.025/09, b@m como pela Resolução 
SAP 102193, resolve anular o Despacho GOCRS( n° 2]812021, 
publicaoo na lmplensa Ofioa l em 0511112021 (249). 

Termo de Convênio 
ProcessoSAP·PRC·2021l0693S 
Parr<et Reftr~ncia l d/SAP rjO 0812021. 
Participes: 
Cor.venente: Semlaria da Administração Penitenciàriil 
Conveniada: Municipio de Diadema 
Objeto: Manutenção e utrução continuada do Programa 

de Penas e Mtdidas Alltmalivas no Municipio de DiadematSP 
O pi'alO devig~ncia do pl'Hrnte Convê-nio ~de 12 (doze) 

meses a partir da data da sua iminatUJa. 
Assinatura:04.11 .2021 
Quarto Termo Aditivo ao Convênio 
Número SPdoc: SAPJ1285806/2020 
Pr()(esso CRSC 22012016 
Parl'CerRe!CfenciaIOISAPN"1012020 
Partki~s: 
Convenente: Secretalia daAdministta~ão Peni l enci~ria 

Comeniada: Municipio de São Bernardo do CampolSP 
Objeto: Manuten~ão (! eXe{uçáo continuada do Programa 

de Penas e Medidas Alternativas e Atençáo ao Eg/esso e famnia 
no Município de S50 8ernardo do CampolSP. 

CláU\ulasalteradas: 
CUusulaPrimeira - Oavigência 
O plaZO de vigência do ples~nte Conv~nio fi ca p/orrogado 

por 12 (doze) mt'ses a partir de 30 de novembro de 2020, 
CrKcrrando-se em 29 dc novembro de 202 1. 

AssinalUta: 12. ll l021 
primeiro Termo Aditivo ao Conv!nio 
Processo SAP·PRC-2020104730 
Pa rem Refe/encial O/SAP N" 1012020 
Panldpes: 
COl'l'Ienente: Stcretaria da AdminislJação Penitenciária 
Conveniadol: Municipio de IpolunulSP 
Objeto: Manutenção e exe<ução continuada do Programa 

de P!nas e Mtdidas Alternativas no Municlpio de Ipaunu/SP 
Clãusulas altCfadas: 
CUusulaPrimeir<l' Da vigênda 
O pruo de vigência do pr~Mte Convênio fica ptoflogado 

por 12 (doze) meses a partir de 26 de novembro de 202 1, 
enwrando-se em 25 de novembro de 2022. 

Assinatura: 18.11.2021 
Quano Termo Aditivo ao Convênio 
Processo SAp·PRC-2021119204 
Pare<er Referencial OISAP N° 1012020 
Panicip4!s: 
ConvenMte: Secretaria da Adminislta~áo Penilenciária 
Conveniada: Munidpio de ltanhal!mlSP 
Objeto: Manuten~áo e execu(ão continuada do Prog rama 

de Penas e Medidas Alternativas e Ate~áo ao E!)Ie5s0 e famllia 
no Munidpio de ltanhaiml5P 

dáuwlasalteradas: 
Cláusula PrimC!'ira-Da vigtnc;~ 
O prazo de vigência do prese-nte Convtnio fica ploflogado 

por 12 (doze) meses a partir de IS de dezembro de 2021 , 
elXerrando-seem l 4dedezembrode202 2. 

Anil'lalura:17.11l021 
Primeiro Termo Aditivo ao Convl!nlo 
Uümero SPsemhpel: SAp·PRC-2020/19S79 
Pa rew Referendal OISAP N° 1 Dn020, de 02·12-1020 
Panítipes: 
Convenente: Seuelaria da Administração Penitenciária 
Conver.iada: Munidpio de Malnia/SP 
Objeto: Manutfn~ão da Unidade de Atendimento de Relnle· 

gra{~oSocialeCidadania,nesleato,objetivandoal!)l;e,u(lo.de 

wJt~ continuo. do Programa de Pet'lal e M~didasAJtemativas 
e do Programa de Aten~ão ao EglI!Sso e Famaia no Municipio 
de MarmalSP. 

WusllaPrimelra ' DasObrigaçõrs 
Fica arrescentada a alínea -d- no inciso I da cláusula 

segunda da seguinte forma: 
·aáusulaS~unda- DasObrigações 
I . Compete ao MUUICfpIO 

cf) Disponlbill l.ll p,ofissional ticnlco (Assistente Sodal ou 
Psicólogo) paf'iJ o Programa de Penas e Medidas Alternativas. · 

Oáusula Segunda - Da vigl!nci~ 
O prazo de vigtnda do presente Convênio fica prottogado 

por 12 (doze) meses a partir de 08 de dezembro de 2021, 
encerrando-seem07 de dezembro de 2022. 

Assinatu,a: 19-1\-2021. 
Quarlo Termo Aditivo ao Convenio 
Número SPdoc: SAP129B9508l2019 
Pr()(I!SSOCRSC..(}()112017 
Parew Referencial OrsAP N" 01012020, de 02012·2020 
Panldpes: 
Convenl'nte; Swetaria da AdminiwaçAo Penitenciária 
Conveniada: Munldpio de aotucatUlSP 
Objeto: Manutençlo e exe<uçio continuada do Programa 

de Penas e Medidas Alternativas edo Programa de Atençáo ao 
Egresso e familia no Municipl0 de 8otuatuJSp. 

dáusulasalteradas: 
aausula PrImeira - Da vi9~nda 

O prazo de vigk10a do presH1tt Conv~nio fica prorrogado 
por 12 (doze) meses a parti r de 05 de julho de 2021, tnwrando· 
·se em 04 de julho de 2022. 

Assinatura: l g·1H02 1. 

COORDENADOR IA OE UN IDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
rlllETROPOLlTMJA DE SÃO PAULO 

DESPACHO DO COORDENADOR DE 2~ " -202 1 
Pr()(MSO SAp·PRC·2021/44657 - C~nD'o de Deten~jo Provi· 

sória "Chácara 8ell!m I· - RATIfICO em atendimento ao disposto 
no Artigo 26da Lei Federal n- 8.665 de21 de junho de 1991, 
atualitada p~las Leis nO 8.883 de 08 de junho dI! 1994 e n- 9.648 
de 27 de maio de 1998, e na compet~nda a mim atribuida, 
tendo em vista <I edi~ão da Lei (omp lem~nta ' de n° 897, de 
09 de lNIio de 2001, publiada no Diârio ofici~ 1 do Estado de 
lO de maio de 2001, btm como do Deueto n" 57.688, de 27 
de dl'lembro dI.' 201 , . publicado no Di.1rio Oficia! do Estado 
de 28 de dmmbro de 2011 e ResoluçáoSAP n- ' 0S, de 20 
de setemtx'o de 1993, a Dj~pensa de lidta~o dedarada pelo 
Diretor Técnico lU Su!utituto do Centro de Detenção Plovisória 
·Chácara 8eltm I", com fulcro no inciso XVI. do Artigo 24. da lei 
fedelal n- 8.666/91, para at~dCf servi~o de apoio op4!racion.31 
em informãtica com emplego de cenificado digital e-CPF A3 em 
cwo e leitora, em favor da Companhia de Processamento de 
Dados do Estado deS~o Paulo- PRODESP. 

PENITENCIÁRIA FEMININ A SANT' ANA 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETEtHE 
DroSÃO DA AUTORIDADE COMPETEtHE 
Visto e analisado todo teor dos autos do processo instau· 

rado de forma hibrida nos dois sistemas vigentes. e-SançOes n° 
380241.202. 1.02699 SADM e no programa SP Sem P.lpel SAP­
· PRC·202 1(JQ98I, em desfavor da Empresa GLOBAL lOGISTICS 
IMPORT &EXPORT EIREU, insuila no CNPJ n- 09.1 53.922/0001-
03 verificou-se o cumprimento dos principlos que /egem os atos 

.... Prodesp 

Diá rio Oficial Poder Executivo · Seção I 

administrativos e face dos elementos que o instrui, considerando 
a manifenação do Servido, Responsávl'1 p4!10 Procedimento os 
quais acolho integralmente, tomando-a como motiVil~ão para 
decidir tonrorme Decreto nO 6U 5112015. Resolvo: 

I - AUSENTE Rl'culSO Administrativo por pane da empresa 
pubHc.açáo da decisão na implessa oficial (fls.51153) dt'vidamen­
te notificada atravM do oficio n-6186/2021 aviso de rmbimen­
tododestin~t:;rio (Rs.561S8). 

11 • MANTENHO a decisão 1"s.51/52) que aplicou a multa 
no vol lor de 625, SO (seiscentos eyinte e cinco re~is e onquenta 
<Mtavos) com fulcro 00 item 9 previsto de forma expressa no 
edital, nos termos do inciso 11 do anigo 3- da Resolução 5AP-6 
de 10.01.1007 c.c 11 do anigo 81 da Lei Fed~al n- 8.666 de 

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LU IS CESAR 
IACERDA - SÃO VICENTE 

Homologação 
Diantedasinstru~õesdosautosqueaprovoreferenteaoPro­

cesso n-175nl CDPSV- SAN04S7- 1801890000120210C00506, 
que trata aquisi~áo de Material de Consumo HOMOLOGO a pre­
sente licita~30 e ADJUDICO o item OI: a emprna AtNAJ.. COM­
PANY HIGIENE E PERfUM.6.RIA qDA. - CNPJ 3434650100011,6. 

PENITE NCIÁRIA DR. JOSE AUGUSTO CESAR 
SALGADO -TREMEMBE 

21.06.1993.pela Inexecw;30 Total, calculado !>Obre 30'1. do Se9undo Termo de Aditamento 
valor da avença ,Nota de Empenho n-2021t1E0071 1 no valor de Contrato: 21f2 019 
R52.085,OO{dois mil e oitenta c cinco reais). Pregão: 00812018 

111 - A referida multa devl'rá ser recolhida por meio de Proces!>O: C\Il 25112018 
Oocumtnlo de Atttadaçio de Re<dt.as Est.aduais (DARE-SP) Obie1o: Prestação de serviços conurluos para opera~ão e 
sob o códi90 673·7 Ondenil<l~õese Restituições) Banco do 8rad manutençáo ETA 
5..A, com o nume,o do CNPJ da empresa, no prazo de 10 (ltinla) Contralata: Gibello & Gibello lida, CNP,; 71.610.620l0001-
dias a partir da ciência desta Dedsáo, com fukro no artigo 7' 90 
da Resolução 5AP 0612007, devendo a empresa encaminhar o Valor do contrato proffog~do: RS 621.292,20, sendo RS 
comprovante da guia de recolhimento a Penitenciária Feminina 41.419,48 no exercicio de 2021 e RS 579.872,72 no exercido 
Sant'Ana. sob pena de insai~áo na divida ativa e cobrança jUdt' de 2022 
dai. no que coube!: Vale mencionar que a Sl'Cretari~ da Adroinis· Idcntjfica~ão de Crédito, Orçamento: Unidade Gestora [xe-
tra~lo Penitt'nciária não envia a guia DARE para o recolhimento. cutora 3BOI44, Plograma de Trabalho 14.1'i 21.381.361.670.oo0, 

Publique-se PTRes 380418, Recursos 00 1.00 1.001, Elemento Econõmicodo 
Despatho do Diretor Técnico 111, de 25 de novembro Of(amento vigente 33903919 

de 2021 . Vig~ncia: 15 meses (26111fl021 a 25/0212021). perfazendo 
Tt'ndo em vista os termos constantes de ,epresentaçáo um total de 45 meses 

contida no Comunicado de Sinistro n-. 03012021, datado de 2] Data da assinatura: 23/lln021 
de novembro, subwito pelo seri.dor W.F.L, RG. 28.Xxx.XXX-x. Parecer Juridico: Resolução PGE 21 de 12111 fl01S 
A9Mle de Escolta eVig~lncia Peni tenci~ ri a, e encaminhado pela 
Assessoria Técnica do Senho, Coordenador, e usando da Atribui­
çiio que me e conferida ptlo artigo g'. inci!>O XIV, do Dweto 
50.165, de 30 de novembro de 2005, DETERMltlO, nos lermos 
do artigo 264 da Lei n- 10.264, de 28 de outubro de 196B, alte­
rada pela Lei Complementar n-942. de 06 de junho de 2001.'\ 
realin~ao da Apuração Preliminarparaaveriguarevenruais r es· 
ponsabilidades funcionais, quanto ao abalroamento envolvendo 
a Viatura de Escolta lnOdeloTo)'ota/Uilul', de placas fKO·6S I9, 
coodu2ida pelo servidor W,F.L, RG. 2S.XXX.XXX·X. Agente de 
Escolta e Vigilãncia Penitenciãria, cuja autoria é dmonhecida 
e que consine em elucidar os fatos. Fica designado a servidora 
Gisele Fidele CorreIa Rodriguez. Rg. 34.882.818-4 Agente de 
Seguran(a Penitenciária. como Autoridade Apuradora. e a 
urvidora Daniele Braga Fernandes, RG. 40.S9 1.72H, Agente 
de Se9urança Pl'nit~nd,j r ia, que irá seuetariar os trabalhos. O 
membro designado atuarÁ sem prejuizo das atribui~ões normais 
de seus c.argos. devendo iniciar. de imediato. traba!hode apur<l' 
(ão e conclul·lo no pralO de 30 (trinta) dias. conforme preceilua 
oJ IOdoartig0 26S.respeitandoatessalvado§ 2°domumo 
artigo. todos das leis supradtadas..(2312021). 

PENITENCIÁRIA NILTON SILVA - FRANCO DA 
ROCHA 11 

Despacho do Diretor Técnico, de 16/11/2021 
AP 05212021 - Tendo em vista os telmos constantes do 

Comunicado de Evento nO 193n021 de 14/1112021, subscrito 
par Robson de Moraes Broca e usando a atr ibui~ão que me 
é conferida pelo artigo 41, inciso VIII do Decreto nO 50.4 12 
de 27/12/2005 (que reorganizou o Decreto n° 42.371 de 
22.110/1997 cc. Decreto nO 43.485 de 28109/1998), DETERMINO. 
nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28 de outubro de 
1968, alterada pela Lei Complementar n- 942, de 06 de junho 
de 2003, a lealiução de Apuração Preliminar para apurar os 
fatos illegulares quanto a apreensão de duas pl~cas de mia0 
celular e dois chips. em possedavisitilnte LR. P.P cadamada 
como companheira do srntendado MAAS., no dia 14/1112021. 

ficam designados os servidores Leandro MOldei Amaro, RG: 
35l5S.937·8. Agente de Sl'gurança ~nitenciária, como Autolto 
d~de Apur~dora, e. Jaaon Gomes de Sousa, RG: 37.597.170-1, 
Ag~nt! dI! Seguran(cl ~nit!ntiátia, para SKlI!t.ariar o~ trabalhos. 

Os selVidolC!S ora designados atu<lrão sem prejulzo das 
altibui~6es normais de seus cargos, devendo iniciar. de imediato, 
o tr~balho de apura~áo e conduHo no prazo de lO (trinta) dias, 
conformeprl.'<:eitua o § l- do artig0265,respeitando a lessalva 
do § 2° do mesmo artigo. todos d3 1ei supracitada. 

Despacho do Direlor Tknico, de 19/1112021 
AP 05312021 • Tendo em vista os termos constan tes do 

Comunicado de Evento n- l !}4fl02 1 de 161 ll fl02 1, subsai!o 
por Emenon Robeno ferreila e usando a attibui~ão que me 
é conferida pelo anigo 41, inciso VIII do Decreto n- 50.4t2 
de 2711 21200S (que reolganizou o Decreto n- 42.371 de 
22.110/1997 cc. Dl'Creto 1'1- 41.485 de 2810911998), DETERMINO, 
noS termos do anigo 264 da Lei 10.261, de 28 de outubro de 
1968, alterada pela Lei Complementar n" 942, de 06 de junho 
de 2003, a realil.il~ão de Apuração Preliminar pala apurar os 
fatos irregulares quanto a apreensáo de uma placa de aparelho 
de telefonia celular e um chip. encontrado durante revina na 
encomenda SEDEX ender~<lda ao sentenciado V.s.s. tnviada por 
sua visitante I.5.S, no dia l6I tI 1202 1. 

ficam designados os stNidores Leand,o Maciel Amaro. RG: 
35.255.937-8, Agente de Sl'guranc;a ~oitent.iá,ia, como Autori­
dadl' Apuladoli3, e. laaon Gomes de Sousa, RG: 37.597.170-1, 
AgMtedeSeguranc;a~njtenciária,p;lrasecretariarostrab.llhos. 

Os servidores ora designados atuarJo sem plt'juízo das 
auibui~ões normais de seus cargos, devendo Iniciar, de imediato, 
o trabalho de apura~áo e condui·l ~ no prazo de 30 (trinta) dias. 
confosme preceiluao§ 1" do artJ!j0265, rtspeltando a ressalva 
do! 2° do mesmo ar1igo, IOdos da lei supracit~da. 

Despacho do Diretor Técnico, de 2411112021 
MJ 05412021 - Tendo em vista os te,mos consuntes do 

Comunicado de Evento n· 197fl021 de 2011 112021. $ubwito 
por And/ta Panzani Bertti e usando a atribui~áo que me é 
conferida pelo artigo 41, inciso VI II do Dweto n° 50.41 2 
de 27/1212005 (que reolganizou o De<:reto nO 423 71 de 
22110/1 997 cc. Decreto 1'10 43,485 de 28109/1998), DETERMI ~JO, 

nos telmos do artigo 264 da lei 10.261. de 28 de outubro de 
1968,aherada prla Lei Compleml.' ntar 1'1" 942,de 06 de junho de 
200l,a r ea l ização deApura~30 Preliminar para apurar os fatos 
irregulares quanto a aprt'ensáo de componentes de aparelho 
ct'fulares. em posse do visitante G.B.5 cadastrada como INe do 
sentendado K.B.s'. no dia 2OJ1 112021. 

ficam designados os servido,es Lrandro Maciel Amaro. RG: 
35.255.937·8, Agente de Segu ran~ Penitenciá ri a. como Autor i­
dade Apuradora, e. Jacson Gomes de Sousa. RG: 37.597.170-1, 
Agtnte de Seg'.Jrança Ptnitenci.iria, ~r,) secretilriar os trabalhos. 

Os servidores ora designados atuarão S«!m p,ejuizo das 
atribui;ões normais de seus cargos. devendo iniciar, de imediato, 
o IriIbJlho de apu~ão e condui·lo no prazo de 30 (lIinta) dias. 
conforme pre<eiwa o § I- do anig l) 265. respeitando a reHalva 
do§2"domesmoanigo, todo~da leisup,acitada. 

COOR DE NA DORIA DE Ur·J IDADES 
PRISIO NAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAIBA E LITORAL 

Despa cho do Coorden ador Re9ional, de 25·11-2021 
RATIfiCANDO, em cumprimento ao que determina o artigo 

26 d~ lei Federal n- B.666191, a si t ua~ão de dispensa de licit.a~áo 
reconhecida pelo DiretorGeral- Têcnico 111 daPenitenciatia·Dr. 
José Augusto César Salgado· de Tremembl!, com fundamen to 
no anigo 24, Inciso XIII, da referida leI. I.'m favor da Fundaçáo 
Plof. Dt Manoel Pedro Pimentel - FUrlAp, visando Ir aquisiç~o 
de uniformes (camiseta§) para os stf\idores AEVP's da unidade 
p/iiional. no valor total de RS 1.276.80 (mil. dUlt'nlos e setenta 
e seis ruis e oitenta cen!avos). 

PENITENCIÁRIA FEMININA 11 DE TREMEMBE 

Convite 180250000012021 0C0021S. PROCESSO N" 
3699012021, aquisição de matetial eleuico. informatica e t~l~ 
comunica(ão. Acolho a dedslio da Comissão Julgadora quanto 
ao resultado final, revogo o referido cename e adjudico os 
objetos da presenle Iicitcl1iio da seguinte maneira: ITENS 01. 
02 e 03: COMlRClO OEMATERIAISPARACONSTRUçAoP,\SSA­
GEMFUNDA LTDMiE, no \'210' de RS 588,00; ITE t~ S 04: Uelrica 
TanajuraEirel, no valor de RS 3B4:00; ITEM OS: OFlaAL WE8CO· 
MERCIALtTDA - ME, no v.Jlor de RS 129,80; ITEM 06: Daniele 
deMolaes Arruda·ME, no valor de RS 3.510,00. A prmntt' 
lic itaçãotot.alizou RS4.611,BO. 

CENTRO ADMINISTRATIVO 
Convite Elett6nico n- (3802500OO0120210C00220) ATA DE 

ANÁUSE, JULGAMENTO E CLASSIfi CAÇÃO DAS PROPOSTAS d .. 
Ofena de Compra (OC n" 380250000012021 0 COO220), Processo 
3925312021. Análise das Propostas: IT EMS OI: fRACASSADO. 
Nada mais havendo a tratar. fica abenoo pralode02 diasuteis 
para intfrposi~ao de recuno de acordo cOtn a Lei 8665193 e 
suasaltl!laçóes. 

COORD ENADO RIA DE Ur,IDAD ES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO 

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE BAURU 

PORTARIA 00 DIRETOR T~CNICO 111, de 24-1 1·2021 
Dispõe sobre a designação de seM'dores para compor a 

Comissão de Avalia~ão e Credenciamento da Chamada PUblica 
N° oo312021-{DP8 

O Senhor Diretor Temlco 111, do Centro de DetMçáo Provisó­
ria "MP Francisco Carlos Caneschi" de Baulu, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Regilo !loroMte do Estado. no uso 
da competênda conferida ~Io Deaeto htadual n- 49.571 de 
O4IOSfl005, designa os selVidores abaixo para. s<,m prejuizo de 
suas atividade10 normais, CompOl a Comissão de Avaliação e Cre­
denciamento da Chamada Publicil ~jO 001fl021·CDPB. referente 
<10 Processo n- 091fl02 1-CDPB, que visa à aquisição de g~nelos 
alimentícios hortilMi9ranjeilos. com entrega parcelada, para o 
~,iodo de janeiro a abril de 2022. atli3vés do Programa Paulista 
da Agricultuta de Inte'esse Social- PPAIS: 

DesIgnar. Sr.o. MARLENE OUVEIRA SAtHOS DE UMA, RG: 
17.660.241-0, Oficial Administrativo; 5r" . NADIA DE OllVE I· 
RA GARCIA, RG: 42.1 19.506·X, Direto, 11 do Centro Admlnis· 
trativo; Sr. LEANDRO BEUEDEnt SALVADOR, RG: 36.596.005· 
06, Oficial Administrativo, Sr. IGOR HENRIQUE GARCIA 
CARVAlHO, RG: 4B.824.467-5, Agente de Seguran~a Peni· 
tenciária e Sr. P~R1ClES flORI DE SOUZA, RG: 22.349.247·4, 
Agente de Segura nça Penile n d~ria , tendo como pre~idfnle o 
primeiro. onde na ausência do mesmo o segundo auumirá e 
assim suces~lvamcnle, obfdedda aulomalicamente a ordem 
de designa~~o n<l ausênda de afastamento dos titulares; 
(PORTARIA N"17012021· DTlU) 

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
JARDl NÓPOllS 

Port.aria CPPH1 6/2021 
O DiletorTécnicolll do Centro de ProgressãoPl!nitenci.iria 

de Jardinópolis considrrando o Artigo 3°da ResoluçáoSAP·9B 
de04-05-201 0, comaltera~aodoartig02°. fejtapeli!:R~olu~áo 
SAP· 130de 16..Q6-2010 l'alterada pela Resoluç",oSAP-29de 
13..(J)·2013. qUI dilpõ. ~ot..t , dtltru;~.3o d, co/ttes ~t~ticos 
perten<t'ntes a órgãos que integram a Secretaria da Adminis­
tra~áo Penitenciáriaquandona condição de inseIVNeis.resoJ..oe: 

Artigo l ·-Dtsignarpara,sfmprejuilodesuasatribuiçães 
e atividades legais, compor a Comissão de Responsáveis pata 
a DestnJiçáo de Coletes BaHsticos Consid<,rados I nserviv~is, os 
servidores: Evandro Bueno Campanhã, RG 16.433.894, Diretor 
Tknico 111, Thiago Rafael Soares Manins. RG 33.701.215·5. 
Diretor 11 do Cenuo Adminisuativo e Rodrigo Ptreira dos Reis, 
RG 33.214.073. Diretor de Di'o'isão do Centro de Segurança e 
Disciplina. 

Anigo 2- • Es ta portaria mtra em vigor na data de Sua 
publ ica~30, retrOilgindo seus efeitos à 25/11/2021. 

PE NITE NCIÁRIA ORlANDO BRANDO FIlINTO -
IARAS 

DESPACHO N- 29/2021 
Tendo em vista os termos das replesenlações contidas no 

Comunicado de Evento n°. 23912021, datado de 191111202 1, 
subscrito pelo servidor Luciano Cesar Gamateli, e no uso das 
atribuições que meslo confe/idas pelo Oecteto n° 42.371197 
de 21 de outubro de 1997, DET ERMINO. nos termos do artigo 
264 da lei nO 10.261. de 28 de ou tubro de 1968, alterada pda 
Lei Complementar 1'1 - 942 de 06 de junho de 2003, a realiza · 
~ão de Apura~lo Preliminar, tom vistas a averiguar possível 
responsabilidade funciona l quanto aos falos desuitos no 
Comunicado de Evento supracitado, que consiste no óbito 
do sentenciado JMF. Ficam duignados os seNidores Janice 
fl aza reth dos Santos Leal, RG 13.70B.589-B, Supervisor 
Tecnico 111, como Autoridade Apuradora e Santiago Soaru de 
5á,RG 2B.792,422-I,Agente de 5t9u1anÇa Pl'nitencialia, ola 
Membro da Equipe de Assistfncia ncnica, como Se(fl'tário. 
Os servidores ora designados atuarão sem prejulzo das atri· 
buições normais de seus ca/gc~, devendo iniciar, de imt'diato, 
o trabalho de apuração e conclui· lo no prato de l O (trinta) 
dias, confo,me preceitua o§ IOdo artigo 265, /espeitandoa 
ressalva do § 2- do mumo artigo, ambos da Lei suprari,ada. 
Condusos'\ Autolidade Apuradora. Cumpra·se. laras. 19 de 
novemblO de 202 1. 

sexta-feira. 26 de novembro de 2021 

DESPACHO W 3012021 
Tendo em vista os termos das representa~ões contidas no 

Comunicado de Evento n-. 2441202 1, datado dr 23/1112021, 
submito pelo servidor Leonardo Syu Ideguchi,e no uso das 
atribuições que me são conferidas pelo Decreto n' 42.371/97 
de 21 de outubro c!~ 1997. DETERMlflO, nos termos do ar tigo 
264 da Lei 1'1° 10.261, de 28 de outubro de 1968, altt'rada pela 
Lei Complementa,n- 942 de06 de junho de 2003,0'1 realiza· 
~ão de Apura(ão Preliminar, com vistas a averigual possivel 
responsabilidade funciona l quanto aos fatos descritos no 
Comunicado de Evento supraci tado, que consine no óbito 
do sentenciado RNf. Ficam designados os servidores Janic~ 
Nazareth dos Santos Leal, RG 13.708.589·8. Supervisor 
H{nico lU, como Autoridade Apuradora e Santia90 Soales de 
Sã. RG 28.792.422·1,Agente de Se9u /an~a Penitendãria. ora 
Membro da Equipe de Assis tência Técnica. como Secretário. 
Os servidores ota designados atuario sem p,ejuizo das atri­
bul~õesno/maisdeseusca/gos,devendoiniciar.de lmediato, 
o trab~lho de apur.~lo e conclul·lo no prazo de 30 (trinta) 
dia~ conforme preceitua o § l -do artigo 265, rfSpei t<lndo a 
nssalva do § 2.° do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada. 
Conclusos ,\ Autoridade Apuradola. Cumpra·se. laIas. 23 de 
novembro de 202 1. 

PENITENCIÁRIA DE MARllIA 

Despacho do Diretor Tecnlco 111, de 04-1 1-2021 
Determina a realização de Apura~ão Prelimin~r para a devi· 

da avetiguação dos fatos ocolfidos em 01/1112021. nos termos 
do anigo I- da Resolução SAP·139, de 27·10·2017 e artigos 
264 e 265 da lein·'0,261,de28-1(H968,altetada pela tei 
Complementar 942, de 0&06·2oo3.(Comunkado de Evento n° 
1871202 1)(AP'91l202 1) 

Despacho do Dirc lorTécnico 111, de 04·11-2021 
Determina a realila~áo de Apuraç.io P/elimina/ para a devi· 

da averiguação dos fatos ()(orridos em 0411112021, nos lermos 
do anigo I' da Rl!1Olu~ão SAP·139, de 27·10·2017 e arligos 
264 e J65 da lei nO 10.261, de 28·10·1968, alterada pela lei 
Complementar 942, de 0&06·2001.(Comunicado de Ev~nto n" 
1881202 1)(A.P.92n0!1) 

Despacho do Di,etor TeUlico 111, de 04·11·202 1 
Determina a Ital iza~ão de Apuratão Preliminal parol a de'li­

da averiguaçSo dos btos ocorr idos em Q.411 1n02 1, nos terIDOS 
do artigo 1° da Resolução SAp·139, de 27-10-2017 e artigos 
264 e 265 da Lei n" 10.261. de 28·10·1968, alterada pela lei 
Complementar 942. de 0ó-06·2003.{Comunicado de Eventon-
18912021)(A.P.9]fl021) 

Despatho do Diretor Técnico 111, de 08-11·2021 
Determina a realização de Apuração Preliminar para a devi· 

d~ averiguaç.\o dos fa tos ocol/idos l'm 061 11 12021, nos termos 
do anigo I- da Resolução SAp·139, de 27-1 0·2017 e artigos 
264 e 265 da lei n" 10.261, de 28-10'1968, altt'1ada pela Lei 
Complementar 942, de 0&06·2ool.(Comunicado de Evento n° 
19112021)(A.P.9412021) 

Despamo do DiretorTrknlco 111, de 10· 11 ·202 1 
Determina a re<litaçáo de Apuraç.\o Prcliminar para a devi· 

da averiguaçáo dos fatos ocorridos em 1011112021, nos termos 
do anigo I- da Resolução SAp·139, de 27-10·2017 e anigos 
264 e 265 da Lei n' 10.261, de 28-10·1968, allerada pela Lei 
Complement.lr 942. de 06-{)6·2oo3.IComtJnicado de Evento nO 
194nOlllc. ... 9S/1011) 

Despacho do DiretorTécnico 111, de 12-11-2021 
Determina a rea1il.il~ão de Apuraçáo Preliminar para a devi· 

da averiguaçáo dos f.IlOs ocoflidos em 12/1 112021, nos termos 
c!o anigo l- da Resolu(clO SAP-139, de 27-10·2017 e anigos 
264 e 265 da l~1 n- 10.261, de 28·10.1968. alterada pela lei 
Complementar 942, de Q6.06-2ool.(Comunkado de Evento n° 
I 961202 I)(A..P. 9612021) 

Despacho do DÍ/etor Tecnico 111, de 17-1 J.2021 
Determina a rt'alild~.5o de Apura~ão Preliminar pilra a de·li· 

da averiguaç.lo dos fa:os ()(oflidos em I6Illn02 1, nos termos 
doar1igo l-da Resolução SAp·139. de2H O·2017 ea,ligos 
264 e 265 da Lei n° 10.261. dI.' 28·10·1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06·2001.(Comunieado de Evento ne 

I 971202 1)(A..P. 9712021 ) 
Despacho do Direlor Técnico 111, de 17·11·2021 
Determina a rulilil(ão d~ Apura(ão Preliminar pita a devj· 

da aVl'riguaçlo dos !<l!OS ocorridos Pm 1611112021 , nos termos 
do anigo l- da Resolu~áo SAp·139. de 27-1 0·2017 e ar tigos 
264 /.'265 da Lei n- IO.261,de 28·10·1968,alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06·2oo3.(Comunicado dto Evento n-
199n011)(A.p.9S12021) 

Despacho do Diretor TéUllco 111, de 22-11-2021 
Determina <I rl'ill iza~ão de Apura~ão Prelim;nar para a 

devida averiguação dos fatos ocorr idos em data a ser apurada. 
nos termos do artigo I"da Resoluç.io SAP'1 39,de 27·10-201 7 e 
artigos264e265dalein·10.26I,de2B-IQ.I968,alteradapela 
Lei Complementar 942, de Q6.()6..1003.(Comunicado de Evento 
n° 20012021)(A.P. 9912021) 

Dl'spacho do Di/etor TêUlÍ(O m, de 18·11 ·2021 
Detefmina a realização de Apuraç.io Preliminar p~ra a devi· 

da averiguação dos fatos oco"ldosem 18Il lfl02 t,nos termos 
do artigo I" da Resoluç30 SAP-1J9, de 27010·2017 e artigos 
264 e 265 da Lei nO 10.261, de 28· 10·1968. alterada p@la lei 
Complementar 942, de 0ó-C6·2001.(Cormmkado de Evento nO 
2011202t)(A.P.l00f2021) 

Despacho do Direlor TeUllco 111, de 22·11 ·2021 
Determina a realização de Apulilç30 Pleliminar para a devi­

d~ avf'tiguaç30 dos f.ltos ocoflidos em 1811112021. nos rermos 
do arti90 I- da Resolução SAP·139, de 27-10.2017 e alligos 
264 e 265 da Lei n-l0.261. de 28·1 0·1 968. alterada pela tei 
Complementar 942, de 0S.06-2oo3.(Comunicado de Evento n-
2021202 1j(A..P. l 0112021) 

Despacho do DirelorTécnito 111, de 22·11-2021 
Determina a realila~áo de Apuração Preliminal para cl devi· 

da averi9uaçAo dos fatos ocorridos em 19/1 1fl02 1, nos termos 
do artigo I" da ResoIu~.\o SAP·1J9, de 27-10-2017 e artigos 
264 e 265 da lei n-IO.261, de 28·1 0·1968, altl!r'ada pda lei 
Complementar 942, de Q6.06·2003.(Comunicado de Evento n° 
21J412021)(A.P.l02n021) 

Despacho do DitttorTi!cnlco 111, de 22·1 1·2021 
Determina a realização de Apuração Preliminar para a devi· 

da averiguaçáo dos fatos ocorridos em 19/111202 1, nos lermos 
do arligo I" da Resotuçáo SAp·1J9, de 27-10-2017 e aftigos 
2&4 e 265 da lei n- 10.26I, de 28-10·1968, alterada ptla Lei 
Complement.lr 942, de 06-06·2oo3.(Comunkado de Evento n° 
20S12021 )(A..P. 10112021) 

Dtspacho do Diretor Tecnico 1/1, dt 22·11 ·2021 
Determina a real itaçáo de Apura~áo P/eliminar p ~ ra a devi· 

da averiguatAo dos fatos ocorridos em 22111/2021, nos lermos 
do artigo '0 da ResoluçãoSAP-119,de2H0-2017eanigos 
264 e 265 da Lei n° 10.261, de 28·t O·1968, 3lterada pela lei 
Complementar 942, de Oó-06·2003.(Comunicado de Evento n° 
1061202l)(A..P.I04fl021) 

Despacho do DiretolTecnico lU, de 24·11 ·202 1 
Determina a real iza~ão dI! Apuraçao Preliminar para a devi· 

da averiguaçáo dos falOS ocorridos em 2311 1/202 1, nos tt'rmos 
do anigo 1° da Rewução SAP-139, de 27-10·20t7 e artigos 
264e 265 da Lei n-10.261. de 28-10·1968. alterada pela Lei 
Complement.ar 942. lP- 0ó-06·2003.(Comunicado de Evento n-
20Sl2021)(A.P.l0SI2021) 

Despacho do Dire tor Técnico 111, de 24·11·2021 
Determina a rClIlita(lio de Apuração Preliminar parll a devi· 

da avcri9uaçáo dos fatos ocorridos em 241111202 1, nos termos 
do artigo I" da Resolução 5Ap·139. de 27-10·2017 e artigos 
264 e 265 da l ei n"10.261. de 28,10-1968, alterada pela lei 
Complement.lr 942, de 06-06·2001.(Comunic.ado de EVM10 n-
209n02 1)(A..P.I0612011) 

d~.:mento 
.3~:n~do 
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